
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI´s, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e 

quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
O Município de Marmeleiro/PR torna público o cancelamento da homologação dos itens 09 e 11 

do Pregão Eletrônico n° 023/2023, Processo Administrativo nº 041/2023, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico do Município Edição n° 1503-5 e Jornal de Beltrão Edição nº 7.731 no dia 22/06/2023, em 

favor da empresa CASA ART LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 40.600.176/0001-07, tendo em vista a 

necessidade de retorno de fase de julgamento informada na Certidão e no Despacho, constante no 

Processo Administrativo relacionado. 

 

Nova data de julgamento será divulgada no site do Compras.gov: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

Marmeleiro, 22 de junho 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

AVISO DE CANCELAMENTO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 023/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

041/2023-LIC 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s, atendendo 
as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
O Município de Marmeleiro/PR torna público o cancelamento da homologação dos itens 09 e 11 do Pregão Eletrônico n° 
023/2023, Processo Administrativo nº 041/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição n° 1503-5 e 
Jornal de Beltrão Edição nº 7.731 no dia 22/06/2023, em favor da empresa CASA ART LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.600.176/0001-07, tendo em vista a necessidade de retorno de fase de julgamento informada na Certidão e no 
Despacho, constante no Processo Administrativo relacionado. 
Nova data de julgamento será divulgada no site do Compras.gov: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
Marmeleiro, 22 de junho 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EDITAL Nº 134/2023 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da 
autuação junto à DEMARTRAN até 11/08/2023. 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
DSS5483 116100T000526317 15/06/2023 55411 

 

Marmeleiro/PR, 23 de junho de 2023. 
______________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
 

EDITAL Nº 135/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 14/08/2023, o qual rá remetido à JARI para julgamento. 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
BAW6436 276950L000094100 08/03/2023 74550 
GEX1A83 276950L000094276 14/03/2023 74550 

 

Marmeleiro/PR, 23 de Junho de 2023. 
____________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
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